
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0850/2022, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR NA 

FUNÇÃO DE COORDENADOR DO ESF II E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica nomeada, a Servidora Municipal Sr.a 

AMANDA CAROLINA DE JESUS, credenciada no município no cargo de Enfermeira, 

para exercer a função de Coordenadora do ESF II "Geraldo Duarte", a partir de 10 de 

novembro de 2024. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goiás, em 25 de outubro de 2024. 
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